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l.âglidiro ÂÍlrA[rÊ, Cdáo RBiE§ErTÂDO!

PORTARIA I{" 25O519(xrcL12O26, DE 19 DE MAIO DE 2025.

Dlspõe sobre a nomeaçdo do (a)
Sr. (d) AIMIpNIEL ALyE,S
BATISTA, pdna ocupdr o cdrgo
que lndlca e adota out"as
provldênclas.

CONSIDER.ANDO
Salitre/CE;

o disposto na Lei Orgânica do Município de

COI{SIDERANDO o art. 12, III, alínea "a", do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Salitre;

O PRESIDENTE DA CÂMARA UUHICIPAL DE SALITRE, ESTADO
DO CEARL no uso das atribuições legais que lhe sáo conferidas e,

RESOLVE:

Art. 1". Nomear o (a) Sr. (al ANI?.NIEL ALVDS BATISTA, inscrito (a)
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) com o n" 613.914.673-96, para exercer
o Cargo de Provimento em Comissáo de A§NIESSOR (A) PARLAUEI{TAR,
junto à CÂMARÂ MUNICIPAL DE SALITRE.

Àrt. t. Esta Portaria entra em ügor da data de sua publicaçáo.

AÍt. 3". Revogam-se as disposiçôes em contrário.

hrbllque-se. ReglstÍe-se. Cumpre-sê.

PAÇO DA CAUARA UUIUCIPAL DE SALITRE, em 19 de maio de
2025.

ÁNTÔ PINTO LIMA
Preeidente da Munlclpal

Átnro DA cÂMÂRÂ MUNIcIpAL Dt sALITRF-CE
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PoRTARTA N" 25O519(x)Ll2O25, DE 19 DE MAIO DE 2025.

DrsúE soBnr A fitDrcAçÃo

PARA r;rr,lr.ooR A FuttçÃo DE
AGETTTD DE
DEiSEI,II|OLVIMENIY, DO
sEBRrtE, E DÁ OLrrRáS
PROYIDÉIVCIáS.

o nRESTDENTo DA cÂuena MUNrcrpAL DE staLITRE, EsrÁrx)
»O CmRri, no uso das atribuiçÕes legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERÁNDO
Salitre/CE;

o disposto na lri Orgânica do MunicÍpio de

COI{SIDER.âNDO a necessidade de descentrafizar a prática de atos
internos da administraçáo ordinária da Câmara Municipal de Salitre, como
assinatura de documentos, empenhos e notas de autorizaçáo;

CONSIDERÁNDO a qualiÍicaçáo de seryidores públicos municipais
presentes na funçáo de Chefe de Gabinete da Presidência, o que presume
zelo e responsabiüdade com o trato da coisa pública, bem como a
possibiüdade de responsabíliz.ação funcional pela prática de qualquer ato
ilegal. Delega poder de ordenar as despesas da Câmara Municipal de Salitre
ao Chefe de Gabinete na forma que indica:

RF§OLVE:

AÍt. 1". Fica delegado o poder agente de desenvolvimento do SEBRAE
ao Servidor AÀÍVONIEL ALWS BATISTA, inscrito no Cadastro de Pessoas
Fisicas (CPF) com o n" 613.914.673-96, a partir de l9 de maio de 2025.

Àrt. ». Esta portaria entra em vigor na data de sua pubücação,
revogadas todas as disposições em contrário.

CAMÂRA MUNICIPAL DE SALITRE, em 19 de maio de 2025.

âNTÔNIO PINTO LIMA
Presldente da Munlcipal
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hrblique-ee. Reglstre-ae. Cumpra-se.


